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DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2026. 

Concede TÍTULO DE CIDADÃO SERRA-
TALHADENSE a Senhora Simone de Moraes 
Soares. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SERRA 
TALHADA ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 
Poder Legislativo Decretou, por unanimidade, na Sessão Ordinária realizada em 24 de 
março de 2026, e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃ SERRA-TALHADENSE a Senhora 
SIMONE DE MORAES SOARES, Advogada, natural de Recife-PE, com especialidades em 
Direito Previdenciário, Direito da Família, e na área de Violência contra a Mulher. Em 2006 
iniciou sua trajetória profissional em Serra Talhada prestando serviços voluntários à Justiça 
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como Advogada Dativa da Justiça Federal; desenvolveu projetos sociais na OAB fundando 
a primeira Comissão de Combate a Violência contra a Mulher, integrante da Secretaria 
Geral da OAB, do Centro especializado em Atendimento à Mulher - CEAM, e da Diretoria 
da APAE, contribuí ativamente para o desenvolvimento jurídico e social do Município. 

Art. 2° O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se às disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da rnara de Vereadores de Serra Taihada, 24 de março de 
2026. 
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